
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Declaração de Rectificação Nº 12/1996 de 7 de Junho 

A Resolução n.º 100/96, de 30 de Maio, que autoriza a concessão de um aval à Verdegolf - Campos 
de Golf dos Açores, SA, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 22, de 30 de Maio de 1996, contém na 
sua ficha técnica anexa algumas incorrecções que importa rectificar. 

Assim, é republicada na íntegra e já devidamente rectificada a ficha técnica a que alude o n.º 1 da 
referida resolução. 

Ficha técnica 

Mutuante: Banco Comercial dos Açores, SA 

Mutuário: Verdegolf - Campos de Golf dos Açores, SA 

Montante: 361 285571$60 

Prazo total: 10 anos 

Prazo de  
carência: 2 anos em que haverá lugar apenas ao pagamento trimestral de juros e encargos. 

Reembolso: 32 prestações trimestrais de montante diferenciado e crescente. 

Taxa de juro:  Indexada à Lisbor acrescida de um spread de 2 pontos percentuais com 
arredondamento para o quarto por cento superior. 

Garantias: Aval da Região Autónoma dos Açores. 

31 de Maio de 1996.- O Secretário-Geral, Rui Nina da Silva Lopes. 

 


